
Nº da proposição
00583/2019

Data de autuação
18/10/2019

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADA PATRICIA AGUIAR

Ementa:

DENOMINA DE LEANDRO LOPES DE SOUSA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO LOCALIZADA NO
DISTRITO DE BARRA, MUNICÍPIO DE AIUABA.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   DENOMINAÇÃO ESCOLA EM AIUABA

  Autor:  99857 - DEPUTADA PATRICIA AGUIAR

  Usuário assinador:  99857 - DEPUTADA PATRICIA AGUIAR

  Data da criação:  09/10/2019 12:44:50  Data da assinatura:  16/10/2019 11:24:07

GABINETE DA DEPUTADA PATRICIA AGUIAR

AUTOR: DEPUTADA PATRICIA AGUIAR

PROJETO DE LEI
16/10/2019

Denomina de Leandro Lopes de Sousa a Escola de Ensino Médio
localizada no Distrito de Barra, Município de Aiuaba.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica denominada de Leandro Lopes de Sousa a Escola de Ensino Médio do Distrito de Barra, no
Município de Aiuaba.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salas das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 09 de setembro 2019.

 

Deputada Patrícia Aguiar

PSD

 

JUSTIFICATIVA

A Presente iniciativa tem por objetivo homenagear Leandro Lopes de Sousa, cuja trajetória de vida
orgulhou não apenas os seus familiares, mas todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo.

Leandro Lopes de Sousa nascido no dia 02 de agosto de 1984 na cidade de Aiuaba- CE filho único de
Maria Lopes de Oliveira e Aloísio Pereira de Sousa, ambos eram agricultores. Desde muito cedo eles
acreditavam no potencial de seu filho para os estudos, pois sempre muito interessado, aprendeu a ler aos 6
anos de idade. Sua mãe sempre observou que o mesmo apresentava problema de saúde, mas o pai não
aceitava que seu filho fosse portador de alguma doença. Com a morte do pai a família iniciou os
primeiros exames que atestou Polineuropatiaperiférica Sensitivo-Motora ou Distúrbio Neuropsicomotor
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do Desenvolvimento. Mesmo diante desse diagnóstico, Leandro não se abateu e deu continuidade aos
seus objetivos, estudou sempre em escola publica, sua vida estudantil foi na escola Paes de Andrade do
Distrito de Barra - Aiuaba.

Foi quatro vezes premiado com menção honrosa pela participação na OBMEP, foi três anos consecutivos
o melhor aluno do ensino médio do anexo da Escola José Ferreira Barbosa.

Ao terminar o ensino médio no ano de 2012, fez prova do ENEM pela primeira vez, sendo aprovado em
química para estudar no estado da Paraíba. Em 2014, foi aprovado novamente em Física, e por ultimo, em
2015, foi aprovado em biologia em Porto Alegre. Por dificuldade financeira deixou de fazer sua inscrição.

Sua saúde, em decorrência de sua patologia degenerativa ia ficando cada vez mais debilitada, o que
dificultou bastante seu ingresso no Ensino de Nível Superior.

Leandro sempre foi muito querido entre a comunidade que o tinha como exemplo de superação, mesmo
com suas dificuldades diárias não deixava de acreditar em seus objetivos.

Faleceu em Fortaleza no dia 7 de setembro de 2018 e a comunidade local se mobilizou para que a escola
de ensino médio construída naquela comunidade tivesse o nome de Leandro Lopes de Sousa, em sua
homenagem.

DEPUTADA PATRICIA AGUIAR

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
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LIDO NA 127ª (CENTESIMA VIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 22 DE OUTUBRO  DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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PROJETO DE LEI Nº 583/2019

AUTORIA: DEPUTADA PATRÍCIA AGUIAR

MATÉRIA: DENOMINA DE LEANDRO LOPES DE SOUSA A ESCOLA DE
ENSINO MÉDIO LOCALIZADA NO DISTRITO DE BARRA, MUNICÍPIO DE
AIUABA.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Projeto de Lei nº 583/2019 Senhora

 que Deputada Patrícia Aguiar “Denomina de Leandro Lopes de Sousa a Escola de Ensino Médio
Localizada no Distrito de Barra, Município de Aiuaba.”

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica denominada de Leandro Lopes de Sousa a Escola de Ensino Médio do Distrito de Barra, no
Município de Aiuaba.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 DA JUSTIFICATIVA

Justifica a ilustre Parlamentar que: “A Presente iniciativa tem por objetivo homenagear Leandro Lopes
de Sousa, cuja trajetória de vida orgulhou não apenas os seus familiares, mas todos que tiveram o
privilégio de conhecê-lo.

Leandro Lopes de Sousa nascido no dia 02 de agosto de 1984 na cidade de Aiuaba- CE filho único de
Maria Lopes de Oliveira e Aloísio Pereira de Sousa, ambos eram agricultores. Desde muito cedo eles
acreditavam no potencial de seu filho para os estudos, pois sempre muito interessado, aprendeu a ler aos 6
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anos de idade. Sua mãe sempre observou que o mesmo apresentava problema de saúde, mas o pai não
aceitava que seu filho fosse portador de alguma doença. Com a morte do pai a família iniciou os
primeiros exames que atestou Polineuropatiaperiférica Sensitivo-Motora ou Distúrbio Neuropsicomotor
do Desenvolvimento. Mesmo diante desse diagnóstico, Leandro não se abateu e deu continuidade aos
seus objetivos, estudou sempre em escola publica, sua vida estudantil foi na escola Paes de Andrade do
Distrito de Barra - Aiuaba.

Foi quatro vezes premiado com menção honrosa pela participação na OBMEP, foi três anos consecutivos
o melhor aluno do ensino médio do anexo da Escola José Ferreira Barbosa.

Ao terminar o ensino médio no ano de 2012, fez prova do ENEM pela primeira vez, sendo aprovado em
química para estudar no estado da Paraíba. Em 2014, foi aprovado novamente em Física, e por ultimo, em
2015, foi aprovado em biologia em Porto Alegre. Por dificuldade financeira deixou de fazer sua inscrição.

Sua saúde, em decorrência de sua patologia degenerativa ia ficando cada vez mais debilitada, o que
dificultou bastante seu ingresso no Ensino de Nível Superior.

Leandro sempre foi muito querido entre a comunidade que o tinha como exemplo de superação, mesmo
com suas dificuldades diárias não deixava de acreditar em seus objetivos.

Faleceu em Fortaleza no dia 7 de setembro de 2018 e a comunidade local se mobilizou para que a escola
de ensino médio construída naquela comunidade tivesse o nome de Leandro Lopes de Sousa, em sua
homenagem.  

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios, todosos Estados
autônomos, nos termos desta Constituição. (grifo inexistente no original)

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de
três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal,
mantida a autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal, a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados  que não lhes sejam vedadas poras competências
esta Constituição. (grifos inexistentes no original)

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:
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Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I  (grifos– respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;
inexistentes no original)

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a
matéria em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competênciadenominação de bens públicos
não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

DOS BENS PÚBLICOS

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

(...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

(...)
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XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público; (grifos
inexistentes no original)

O presente projeto visa denominar de “Leandro Lopes de Sousa a Escola de Ensino Médio localizada
no Distrito de Barra, Município de Aiuaba.”

DA INICIATIVA DAS LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Consta em anexo    (filho de Aluízio Pereira de Sousa eCertidão de Óbito de Leandro Lopes de Sousa
Maria Lopes de Oliveira), falecido em 07  de setembro de 2018. Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a

, quanto à denominaçãoobservância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V
:de bens públicos

Art. 20: É  ao Estadovedado .

(...)
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1.  

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade,
edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Observa-se que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo legislativo,
atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na Constituição
Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento do Poder
Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no art. 88,
incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas
no art. 60, II, § 2º e suas alíneas. Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao
Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa privativa de
leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto, na criação, estruturação e atribuições das
Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal
dos órgãos daquele Poder.

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, 
uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo à
Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos
termos do art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

  Registra-se que a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo não
ofendendo, portanto o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da Constituição da
República e art. 3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da unidade da
Federação.

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima
elencadas, entende-se que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício nº 0213/2019-PROC, datado
de 25 de outubro de 2019, nos foi informado através do Ofício GAB Nº 5239/19, referente ao
Processo nº: 09650800/2019 – VIPROC, de GESTÃO DE OBRAS para COESC, datado de 05 de
novembro de 2019, que:

Os recursos orçamentários para construção são oriundos do FNDE e Tesouro do Estado do Ceará;

(5)  A construção encontra-se em execução;

(6)  A Obra está com 75,58%, com previsão de conclusão para dezembro de 2019.

Ainda atendendo à solicitação desta Procuradoria nos foi informado através do Nº Processo
09650800/2019, de SEDUC/COESC para SEDUC/SEXEC/GRE, datado de 20/11/2019, a fim de
esclarecer os itens 2, 3, e 4:

2. A escola em construção atende ao que está expresso no Art. 1º na Lei nº 16.968, de 30 de agosto de
2019

Art. 1º “Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de
obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50%
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(cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando que a
denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.”

3. A escola em construção, pertence ao Domínio Público Estadual;

4. A escola em construção, ainda não foi oficialmente denominada.

Face ao supracitado documento, verifica-se que o presente projeto de lei, visando denominar de 
“Leandro Lopes de Sousa a Escola de Ensino Médio Localizada no Distrito de Barra, Município de

 , cabendo à Nobre Parlamentar aAiuaba”, trata-se de bem de domínio público do Estado do Ceará
iniciativa legislativa sobre sua denominação.

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
26/11/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Conultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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DESPACHO
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DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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De acordo com o parecer.
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
29/09/2020

DENOMINA DE LEANDRO LOPES DE SOUSA A ESCOLA DE
ENSINO MÉDIO LOCALIZADA NO DISTRITO DE BARRA,
MUNICÍPIO DE AIUABA.

AUTORIA: DEPUTADA PATRÍCIA AGUIAR

RELATOR: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 583/2020, proposto pela Deputada Patrícia Aguiar, cujo objetivo é
DENOMINAR DE LEANDRO LOPES DE SOUSA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO LOCALIZADA
NO DISTRITO DE BARRA, MUNICÍPIO DE AIUABA.

II- ANÁLISE

No que concerne ao Projeto de Lei, assim dispõe o art. 58, inciso III da Carta Estadual, e nos artigos 196,
inciso II alínea “b” e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - emendas à Constituição;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;

IV - leis delegadas;

V - decretos legislativos; e

VI - resoluções.

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:
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II – projeto:

 b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

A iniciativa do Projeto de Lei pelo Parlamento, é estabelecido no artigo 60, inciso I, da Constituição
Estadual do Ceará, ex vi:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

A Constituição Federal de 1988, em seus dispositivos artigos 18  25, estabelece que:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

No mesmo sentido é necessário observar o artigo 14 e o inciso I, da Constituição Estadual:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

A proposição tem como objetivo realizar a denominação de uma Escola de Ensino Médio, localizada no
distrito de Barra, município de Aiuaba, bem público do Estado do Ceará, e o processo de denominação do
bem público é estabelecido na Constituição do Estado do Ceará.

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado: (...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio. (...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre: (...)

 XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

É necessário ressaltar que a Constituição Estadual não condiciona ao Governador a iniciativa sobre a
matéria em tela, dessa forma não foi invadido a competência do Poder Executivo, dessa forma não
desrespeito o princípio da tripartição dos poderes estabelecidos nas Cartas Magnas Federal e Estadual.

III - VOTO
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O Projeto de Lei nº. 583/2020, de autoria da Deputada Patrícia Aguiar, não apresenta nenhum
impedimento para sua regular tramitação. Em face do exposto, o nosso  aPARECER FAVORÁVEL,
tramitação da presente proposição.

É o parecer.

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO
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08/10/2020

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 35ª (TRIGESIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUARENTA 
 

 

DENOMINA LEANDRO LOPES DE SOUSA A 

ESCOLA DE ENSINO MÉDIO LOCALIZADA NO 

DISTRITO DE BARRA, NO MUNICÍPIO DE 

AIUABA. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominada Leandro Lopes de Sousa a Escola de Ensino Médio 

localizada no Distrito de Barra, no Município de Aiuaba. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 1.º de outubro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO 
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